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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

9.1.17 A contratada deverá apresentar, junto a nota fiscal a descrição completa dos serviços executados

e entregar em relatório İsico e/ou mídia digital, conforme solicitação da secretaria responsável;

9.1.18 Entregar os serviços concluídos, livres e desembaraçados de quaisquer materiais e equipamentos

uƟlizados na sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.2.1 Fiscalizar toda a execução;

9.2.2 Receber e conferir os materiais e serviços;

9.2.3 Recusar todo material que não esƟver de acordo;

9.2.4 Fornecer as informações necessárias à adequada execução do contrato;

9.2.5 Realizar os pagamentos devidos conforme medições e condições contratuais.

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As  caracterísƟcas  técnicas,  e  os  quanƟtaƟvos  esƟmados  para  a  contratação  pretendida,

encontram-se nos documentos do processo, e têm como parâmetro as contratações anteriores e serviços

prestados ao Município no que diz respeito a iluminação pública, conforme segue abaixo:

10.1 ESTIMATIVA DE MATERIAIS

Item Descrição Unidade Quant.

1 DESCARTE DE LÂMPADAS POR EMPRESA CREDENCIADA (IBAMA E FE-
PAM) - INCLUSO FRETE UNID. 30

2 DESCARTE DE REATORES POR EMPRESA CREDENCIADA (IBAMA E FE-
PAM) - INCLUSO FRETE UNID. 30

3
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POTÊNCIA MÁXIMA 
60W, FLUXO MÍNIMO 160 LM/W - 4000K - CONFORME PROJETO BÁSI-
CO.

UNID. 50

4
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POTÊNCIA MÁXIMA 
80W, FLUXO MÍNIMO 160 LM/W - 4000K - CONFORME PROJETO BÁSI-
CO.

UNID. 50
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5
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POTÊNCIA MÁXIMA 
120W, FLUXO MÍNIMO 160 LM/W - 4000K - CONFORME PROJETO BÁSI-
CO.

UNID. 50

6
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POTÊNCIA MÁXIMA 
180W, FLUXO MÍNIMO 160 LM/W - 4000K - CONFORME PROJETO BÁSI-
CO.

UNID. 50

7 BASE PARA RELÉ COM SUPORTE UNID. 30
8 RELÉ FOTOELÉTRICO ILUMINAÇÃO - CONFORME PROJETO BÁSICO UNID. 500

9 BRAÇO CURVO (0 60,3MMX4,5M) COM SAPATA - CONFORME PROJETO 
BÁSICO UNID. 20

10 BRAÇO CURVO (0 60,3MMX3,0M) COM SAPATA - CONFORME PROJETO 
BÁSICO UNID. 20

11 BRAÇO CURVO (0 48,3MMX1,5M) COM SAPATA - CONFORME PROJETO 
BÁSICO

UNID. 20

12 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM ESTRIBO E 1 ISOLADOR (AR11, AS11) UNID. 20

13 CINTA PARA POSTE CIRCULAR, GALVANIZADA A FOGO, 250MM, COM 
TRÊS PARAFUSO TIPO FRANCÊS M16X75MM

UNID. 120

14 POSTE DE CONCRETO ARMADO 2KN, DE SEÇÃO CIRCULAR EXTENSAO DE 
9,00M UNID. 10

15 POSTE DE CONCRETO ARMADO 2KN, DE SEÇÃO CIRCUAR, EXTENSAO DE 
11,00M UNID. 10

16

POSTE ORNAMENTAL METÁLICO ENGASTADO, 6 METROS DE ALTURA LI-
VRE, DIÂMETRO NO TOPO DE APROXIMADAMENTE 60,3 MM E NA BASE 
DE NO MÍNIMO 100 MM, DEVE POSSUIR JANELA DE INSPEÇÃO EM AL-
TURA DE 2,5M, COM TAMPA REMOVÍVEL E FIXADA POR DOIS PARAFU-
SOS M6, EM AÇO GALVANIZADO À FOGO. GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS CONTRA FALHAS E/OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

UNID. 10

17

POSTE ORNAMENTAL METÁLICO ENGASTADO, 10 METROS DE ALTURA 
LIVRE, DIÂMETRO NO TOPO DE APROXIMADAMENTE 60,3 MM E NA 
BASE DE NO MÍNIMO 100 MM, DEVE POSSUIR JANELA DE INSPEÇÃO EM 
ALTURA DE 2,5M, COM TAMPA REMOVÍVEL E FIXADA POR DOIS PARA-
FUSOS M6, EM AÇO GALVANIZADO À FOGO. GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS CONTRA FALHAS E/OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

UNID. 10

18

NÚCLEO METÁLICO, PARA DUAS LUMINÁRIAS, DIÂMETRO DE APROXI-
MADAMENTE 60,3 MM, EM AÇO GALVANIZADO À FOGO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA FALHAS E/OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNID. 10

19

NÚCLEO METÁLICO, PARA QUATRO LUMINÁRIAS, DIÂMETRO DE APRO-
XIMADAMENTE 60,3 MM, EM AÇO GALVANIZADO À FOGO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA FALHAS E/OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNID. 10
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20

NÚCLEO METÁLICO, PARA DUAS LUMINÁRIAS COM BRAÇO EXTENDIDO, 
DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 60,3 MM, EM AÇO GALVANIZADO À
FOGO. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA FALHAS E/OU DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNID. 10

21

SUPORTE PARA 2 PROJETORES, TIPO RETO, METÁLICO 1000MM, EM 
AÇO GALVANIZADO À FOGO. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 
FALHAS E/OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA.

UNID. 10

22

SUPORTE PARA 4 PROJETORES, TIPO RETO, METÁLICO 1500MM, EM 
AÇO GALVANIZADO À FOGO. GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 
FALHAS E/OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA.

UNID. 10

23 CAIXA DE PASSAGEM 40X40CM, EM ALVENARIA, SEM FUNDO COM BRI-
TA.

UNID. 20

24 ELETRODUTO CORRUGADO 2”, COM FITA INDICATIVA DE REDE ENERGI-
ZADA. UNID. 200

25 CAIXA DE COMANDO PVC OU METÁLICA 30X30X20CM, COM CHAPA LA-
RANJA, PARA FIXAÇÃO DE COMPONENTES. UNID. 2

26 CAIXA DE COMANDO PVC OU METÁLICA 40X40X20CM, COM CHAPA LA-
RANJA, PARA FIXAÇÃO DE COMPONENTES. UNID. 2

27 CONTATORA TRIPOLAR 45A, 220V. UNID. 4
28 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR - 63A UNID. 4
29 DISJUNTOR RESIDUAL 63A, 25mA UNID. 4
30 HASTE DE ATERRAMENTO UNID. 20
31 CONECTOR HASTE ATERRAMENTO UNID. 20
32 CONECTOR TIPO KS PARA CONEXÕES ELÉTRICAS 10MM2 UNID. 20

33 CONECTOR PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM RDA, TIPO PERFURANTE 
PARA REDE ISOLADA OU NUA 10-95MM2 UNID. 1000

34 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATÉ 1000V, EM ROLO DE 
19X20M UNID. 30

35 FITA ISOLANTE AUTOFUSÃO, USO ATÉ 1000V, EM ROLO DE 19X20M UNID. 15
36 CABO PP 3X2,5MM2, ANTICHAMA 0,6/1,0kV M 200

37 CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXIVEL ISOLADO 6MM2, ANTICHAMA 
0,6/1,0kV.

M 200

38 CABO DE COBRE UNIPOLAR FLEXIVEL ISOLADO 10MM2, ANTICHAMA 
0,6/1,0kV. M 200

39 CABO MULTIPLEX 1X16MM2+1X16MM2 (ALUMINIO) MONOFÁSICO M 200
40 CABO MULTIPLEX 3X16MM2+1X16MM2 (ALUMINIO) TRIFÁSICO M 200
41 CABO MULTIPLEX 3X25MM2+1X25MM2 (ALUMINIO) TRIFÁSICO M 200

10.2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS
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Item Descrição Unidade Quant.

42 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPR. NOMINAL DE 6
A 9M, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA, INCLUSIVE MÃO DE OBRA UNID. 20

43
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPR. NOMINAL DE 
10 A 11M, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA, INCLUSIVE MÃO DE 
OBRA

UNID. 20

44 VALA – 30X60CM INCLUINDO ESCAVAÇÃO, REATERRO, COMPACTAÇÃO M 100
45 ENVELOPAMENTO EM CONCRETO PARA REDE SUBTERRÂNEA M 100

46
EQUIPE DIURNA COM ELETRICISTA (01), E CAMINHÃO TOCO, COM SIS-
TEMA ELEVATÓRIO CESTO AEREO, ALTURA MINIMA DE ALCANCE VERTI-
CAL 13M, COM MOTORISTA OPERADOR.

H 176

47
EQUIPE NOTURNA COM ELETRICISTA (01), E CAMINHÃO TOCO, COM 
SISTEMA ELEVATÓRIO CESTO AEREO, ALTURA MINIMA DE ALCANCE 
VERTICAL 13M, COM MOTORISTA OPERADOR.

H 176

48
CADASTRAMENTO COMPLETO DE TODOS OS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INSTALADOS, INCLUINDO DIAGNÓSTICO LUMINOTÉCNICO, AR-
MAZENAMENTO DE DADOS E ETIQUETAGEM DOS MESMOS.

UNID. 200

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Em observância  ao  disposto  no  art.  23  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  recomenda-se  que  a

contratação  seja  realizada,  sempre  que  técnica  e  economicamente  viável,  de  forma  parcelada.  O

parcelamento, como regra geral, favorece a ampliação da compeƟƟvidade, possibilita a parƟcipação de

empresas  de diferentes  portes  — especialmente microempresas  e  empresas  de pequeno porte — e

contribui para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, em consonância com o

princípio da isonomia e com o esơmulo ao desenvolvimento econômico local e regional.

 No caso em análise,  embora seja possível  cogitar  o fracionamento do objeto por grupos de

serviços, opta-se pelo não parcelamento da contratação. Tal decisão fundamenta-se no fato de que a

execução integral do objeto se mostra mais eficiente e vantajosa sob os aspectos técnico e econômico,

proporcionando maior racionalidade na gestão contratual e melhor atendimento ao interesse público.

Ademais, considerando a natureza emergencial da contratação e a necessidade de resposta imediata, o

parcelamento  do  objeto  não  se  revela  tecnicamente  viável,  uma  vez  que  poderia  comprometer  a

eficiência e a celeridade na prestação dos serviços.

Complexo de Serviços Ary Marcos Nunes  
Rua José Antônio Lutzenberger, 220 – Moradas do Bosque do Bosque  

E-mail: servicosurbanos@cachoeirinha.rs.gov.br
CEP: 94.960-872 Cachoeirinha / RS – Fone: (51) 3041-6207/6103

Página 8 de 10






		2026-02-10T14:29:50-0300
	MARCIO GONÇALVES:921.685.070-15 1


		2026-02-10T15:08:11-0300
	MARCIANO FREITAS DE MORAES:956.591.700-30 2




